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Recurso Voluntério

Acérdéo n° 1003-000.788 — 12 Se¢do de Julgamento / 32 Turma Extraordinéria
Sessao de 09 de julho de 2019

Recorrente CRENOR CARBONATOS DO NORDESTE LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Exercicio: 1998

PER/DCOMP.. -DIREITO CREDITORIO. PRESCRIC}AO/DECADENCIA.
SUMULA CARF N° 91.

Ao pedido de restituicdo pleiteado administrativamente até 08/06/2005, no
caso. de tributo sujeito a lancamento por homologacdo, aplica-se 0 prazo
prescricional/ decadencial de 10 (dez) anos, contado do fato gerador da
apuracdo do saldo negativo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento
em parte ao Recurso Voluntario para aplicacdo da Sumula Vinculante CARF n° 91 e afastar a
decadéncia do direito de pleitear a restituicdo, mas sem homologar a compensagdo por auséncia
de analise do mérito, com o consequente retorno dos autos a DRF que jurisdiciona a Recorrente
para verificagdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito creditorio pleiteado no
Per/DComp.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferrreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Barbara Santos Guedes - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Barbara Santos Guedes,
Mauritania Elvira de Souza Mendonca, Wilson Kazumi Nakayama e Carmen Ferreira Saraiva
(Presidente)

Relatério
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 Exercício: 1998
 PER/DCOMP. DIREITO CREDITÓRIO. PRESCRIÇÃO/DECADÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 91.
 Ao pedido de restituição pleiteado administrativamente até 08/06/2005, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, aplica-se o prazo prescricional/ decadencial de 10 (dez) anos, contado do fato gerador da apuração do saldo negativo. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento em parte ao Recurso Voluntário para aplicação da Súmula Vinculante CARF nº 91 e afastar a decadência do direito de pleitear a restituição, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos a DRF que jurisdiciona a Recorrente para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp.
 
         (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferrreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Bárbara Santos Guedes - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Souza Mendonça, Wilson Kazumi Nakayama e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente)
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 12-32.371, de 28 de julho de 2010, da 4ª Turma da DRJ/RJ1, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pela contribuinte, não reconhecendo o direito creditório pleiteado.
A Recorrente apresentou PER/DCOMP de nº 00494.41908.260804.1.7.03-9025 (e-fls. 03 a 08) pleiteando a compensação de débitos de PIS, vencimento em novembro de 2003, com crédito de saldo negativo de CSLL, exercício 1998, no valor de R$ 3.102,67.
Aos 20/03/2008, foi emitido Despacho Decisório nº de rastreamento 754350319 (e-fls. 09) não homologando a compensação declarada em razão de estar o direito ao crédito extinto, em virtude do decurso do prazo de cinco anos entre a data da transmissão do PER/DCOMP original e a data da apuração do saldo negativo, segue fundamentação abaixo:
3-FUNDAMENTAÇAO, DECISÃO E ENQUADRAMENTO LEGAL Analisadas as Informações prestadas no documento acima identificado, constatou-se que na data de transmissão do PER/DCOMP original com demonstrativo de crédito já estava extinto o direito de utilização do saldo negativo em virtude do decurso do prazo de cinco anos entre a data de transmissão do PER/DCOMP original e a data de apuração do saldo negativo.
PER/DCOMP original com demonstrativo de crédito: 29384.25517.130204.1.3.03-8733 Data de apuração do saldo negativo: 31/05/1997 Data de transmissão do PER/DCOMP original com demonstrativo do crédito: 13/02/2004 Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 3.102,98.
Diante do exposto, NÃO HOMOLOGO a compensação declarada no PER/DCOMP acima identificado.
PRINCIPAL MULTA JUROS 
3.102,98620,591.886,92
Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n° 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional). Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
A Recorrente apresentou manifestação de inconformidade destacando que o STJ, no julgamento dos Embargos de Divergência no RESP 435.835, decidiu que o prazo para o contribuinte haver a restituição do crédito fiscal só se inicia após decorridos 5 anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais um quinquênio,  a partir da homologação tácita do lançamento e que a inovação trazida pela Lei Complementar nº 118/2005 seria aplicada apenas aos fatos geradores ocorridos após a sua publicação. Requerendo a declaração de homologação da compensação.

A 4ª Turma da DRJ/RJ1 julgou a manifestação de inconformidade apresentada pela contribuinte improcedente, conforme ementa abaixo transcrita:
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
Ano-calendário: 2004 
PRAZO PARA PLEITEAR RECONHECIMENTO DE DIREITO CREDITÓRIO. TERMO INICIAL.
O prazo decadencial para reconhecimento de direito creditório, relativo a tributo ou contribuição pago indevidamente ou em valor maior que o devido, ainda que tenha sido efetuado com base em lei posteriormente declarada inconstitucional pelo STF, extingue-se após o transcurso de cinco anos, contados da data da extinção do crédito tributário, inclusive na hipótese de tributos lançados por homologação, nos termos dos artigos 150, §1º, 165 e 168, todos do Código Tributário Nacional.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido
A contribuinte foi intimada do acórdão proferido pela DRJ no dia 27/04/2012 (sexta-feira) e, irresignada com a decisão,  apresentou Recurso voluntário aos 29/05/2012 (terça-feira), com os mesmos fundamentos e pedido contidos na manifestação de inconformidade.

É o Relatório.

 Conselheiro Bárbara Santos Guedes, Relator.
O recurso é tempestivo e cumpre com os demais requisitos legais de admissibilidade, razão pela qual deles tomo conhecimento e passo a apreciar.
A Recorrente apresentou PER/DCOMP aos 26/08/2004, pleiteado a declaração de compensação de débitos de PIS com crédito de saldo negativo de CSLL, ano-calendário 1997.
A declaração de compensação não foi homologada sob o argumento de decadência do direito creditório, por ter a Recorrente apresentado o PER/DCOMP após transcorrido cinco anos, contados a partir da data de extinção do crédito tributário.
A Recorrente defende ter o STJ decidido que a Lei Complementar nº 118/2005, a qual afastou a contagem do prazo decadencial dos �cinco mais cinco�, só deveria ser aplicada para os fatos geradores ocorridos após a sua publicação e, por consequência, os pedidos de restituição anteriores à publicação da nova legislação deveriam seguir o mesmo entendimento vigente até então, o qual considerava o prazo decadencial de 10 (dez) anos.
Assiste razão à Recorrente. Com a publicação da Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 2005, buscou-se fazer uma interpretação  mais restrita ao art. 168 do CTN em relação ao início do prazo decadencial para pleitear a restituição do crédito tributário, do que aquela interpretação há muito consolidada  pela jurisprudência da época (5+5), senão vejamos o que diz a norma:
Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 � Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei.
Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 � Código Tributário Nacional.
O STJ, ao analisar a alteração legislativa, concluiu que a norma não tinha caráter meramente interpretativo, pois afastava o entendimento consolidado em relação ao prazo decadencial em análise. Em razão da discussão sobre a matéria, o STF, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621, decidiu pela inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar nº 118/2005, definindo que os efeitos da nova lei deveriam ser aplicados para as ações ajuizadas a partir da vigência da norma, em 09 de junho de 2005, conforme ementa abaixo:
DIREITO TRIBUTÁRIO � LEI INTERPRETATIVA �APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 � DESCABIMENTO � VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA � NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS � APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.
Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN.
A LC 118/05, embora tenha se autoproclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.
Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.
Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.
A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.
Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.
O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.
Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário.
Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.
Aplicação do art. 543B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.
Recurso extraordinário desprovido.
Em razão de tal decisão, o CARF proferiu a Súmula 91, nos seguintes moldes:
Súmula CARF nº 91:
Ao pedido de restituição pleiteado administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Acórdãos Precedentes:
Acórdão nº 9900-000.728, de 29/08/2012; Acórdão nº 9900-000.459, de 29/08/2012; Acórdão nº 9900-000.767, de 29/08/2012; Acórdão nº 1801-000.970, de 11/04/2012; Acórdão nº 9303-01.985, de 12/06/2012; Acórdão nº 1801-001.485, de 11/06/2013; Acórdão nº 9101-001.522, de 21/11/2012; Acórdão nº 9101-001.654, de 14/05/2013; Acórdão nº 3102-001.844, de 21/05/2013; Acórdão nº 2401-003.108, de 16/07/2013; Acórdão nº 1102-000.915, de 07/08/2013
O pedido inicial da Recorrente referente ao reconhecimento do direito creditório pleiteado em 26/08/2004 a título de saldo negativo de CSLL, no valor de R$ 3.102,67, do ano-calendário de 1997, apurado em 31.12.1997, pode ser analisado, uma vez que �ao pedido de restituição pleiteado administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador� (Súmula Vinculante CARF nº 91 e Portaria MF nº 277, de 07 de junho de 2018). Assim, o Per/DComp pleiteado administrativamente até 09/06/2005, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador da apuração do saldo negativo.
Pelo exposto, voto por dar provimento em parte ao recurso voluntário para aplicação da Súmula Vinculante CARF nº 91 e afastar a decadência do direito de pleitear a restituição, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos a DRF que jurisdiciona a Recorrente para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp.
(documento assinado digitalmente)
Bárbara Santos Guedes
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Trata-se de recurso voluntario contra acorddo de n° 12-32.371, de 28 de julho de
2010, da 42 Turma da DRJ/RJ1, que julgou improcedente a manifestagdo de inconformidade
apresentada pela contribuinte, ndo reconhecendo o direito creditorio pleiteado.

A Recorrente apresentou PER/DCOMP de n°® 00494.41908.260804.1.7.03-9025
(e-fls. 03 a 08) pleiteando a compensacao de débitos de PIS, vencimento em novembro de 2003,
com crédito de saldo negativo de CSLL, exercicio 1998, no valor de R$ 3.102,67.

Aos 20/03/2008, foi emitido Despacho Decisorio n° de rastreamento 754350319
(e-fls. 09) ndo homologando a compensacdo declarada em razdo de estar o direito ao crédito
extinto, em virtude do decurso do prazo de cinco anos entre a data da transmissdo do
PER/DCOMP original e a data da apuracdo do saldo negativo, segue fundamentagédo abaixo:

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL Analisadas as
Informagdes prestadas no documento acima identificado, constatou-se que na data de
transmissdo do PER/DCOMP original com demonstrativo de crédito ja estava extinto o
direito de utilizacio do saldo negativo em virtude do decurso do prazo de cinco anos
entre a data de transmissdo do PER/DCOMP original e a data de apuragdo do saldo
negativo.

PER/DCOMP original com demonstrativo de crédito: 29384.25517.130204.1.3.03-8733
Data de apuracdo do saldo negativo: 31/05/1997 Data de transmissdo do PER/DCOMP
original com demonstrativo do crédito: 13/02/2004 Valor original do saldo negativo
informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 3.102,98.

Diante do exposto, NAO HOMOLOGO a compensacio declarada no PER/DCOMP
acima identificado.

PRINCIPAL MULTA JUROS
3.102,98 620,59 1.886,92

Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n° 5.172, de 1966 (Cddigo Tributério Nacional).
Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

A Recorrente apresentou manifestacéo de inconformidade destacando que o STJ,
no julgamento dos Embargos de Divergéncia no RESP 435.835, decidiu que o prazo para
o contribuinte haver a restituicao do crédito fiscal s6 se inicia apds decorridos 5 anos da
ocorréncia do fato gerador, acrescidos de mais um quinquénio, a partir da homologacéo
tacita do langcamento e que a inovacdo trazida pela Lei Complementar n® 118/2005 seria
aplicada apenas aos fatos geradores ocorridos apds a sua publicacdo. Requerendo a
declaracdo de homologacao da compensacéo.

A 42 Turma da DRJ/RJ1 julgou a manifestagdo de inconformidade apresentada
pela contribuinte improcedente, conforme ementa abaixo transcrita:

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2004

PRAZO PARA PLEITEAR RECONHECIMENTO DE DIREITO CREDITORIO.
TERMO INICIAL.

O prazo decadencial para reconhecimento de direito creditdrio, relativo a tributo ou
contribui¢do pago indevidamente ou em valor maior que o devido, ainda que tenha sido
efetuado com base em lei posteriormente declarada inconstitucional pelo STF, extingue-
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se ap0s o transcurso de cinco anos, contados da data da extingdo do crédito tributério,
inclusive na hipdtese de tributos langados por homologacao, nos termos dos artigos 150,
§1°, 165 e 168, todos do Cadigo Tributario Nacional.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

A contribuinte foi intimada do acérddo proferido pela DRJ no dia 27/04/2012
(sexta-feira) e, irresignada com a decisdo, apresentou Recurso voluntario aos 29/05/2012
(terca-feira), com os mesmos fundamentos e pedido contidos na manifestacdo de
inconformidade.

E o Relatorio.

Voto

Conselheiro Barbara Santos Guedes, Relator.

O recurso € tempestivo e cumpre com os demais requisitos legais de
admissibilidade, razéo pela qual deles tomo conhecimento e passo a apreciar.

A Recorrente apresentou PER/DCOMP aos 26/08/2004, pleiteado a declaracdo de
compensacao de débitos de PIS com crédito de saldo negativo de CSLL, ano-calendario 1997.

A declaracdo de compensacdo ndo foi homologada sob o argumento de
decadéncia do direito creditorio, por ter a Recorrente apresentado o PER/DCOMP ap06s
transcorrido cinco anos, contados a partir da data de exting¢do do crédito tributario.

A Recorrente defende ter o STJ decidido que a Lei Complementar n°® 118/2005, a
qual afastou a contagem do prazo decadencial dos “cinco mais cinco”, SO deveria ser aplicada
para os fatos geradores ocorridos apds a sua publicacdo e, por consequéncia, os pedidos de
restituicdo anteriores a publicacdo da nova legislacdo deveriam seguir o mesmo entendimento
vigente até entdo, o qual considerava o prazo decadencial de 10 (dez) anos.

Assiste razdo a Recorrente. Com a publicacdo da Lei Complementar n° 118, de 09
de fevereiro de 2005, buscou-se fazer uma interpretacdo mais restrita ao art. 168 do CTN em
relacdo ao inicio do prazo decadencial para pleitear a restituicdo do crédito tributério, do que
aquela interpretacdo ha muito consolidada pela jurisprudéncia da época (5+5), sendo vejamos o
que diz a norma:

Art. 30 Para efeito de interpretacdo do inciso | do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de
outubro de 1966 — Cdédigo Tributario Nacional, a extingdo do crédito tributario ocorre,
no caso de tributo sujeito a lancamento por homologacdo, no momento do pagamento
antecipado de que trata o § 1odo art. 150 da referida Lei.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias ap6s sua publicagdo, observado,
quanto ao art. 3o, 0 disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de
1966 — Codigo Tributério Nacional.
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O STJ, ao analisar a alteracdo legislativa, concluiu que a norma ndo tinha carater
meramente interpretativo, pois afastava o entendimento consolidado em relagdo ao prazo
decadencial em analise. Em razdo da discussdo sobre a matéria, o STF, no julgamento do
Recurso Extraordinério n® 566.621, decidiu pela inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4°
da Lei Complementar n°® 118/2005, definindo que os efeitos da nova lei deveriam ser aplicados
para as agoes ajuizadas a partir da vigéncia da norma, em 09 de junho de 2005, conforme ementa
abaixo:

DIREITO TRIBUTARIO — LEI INTERPRETATIVA —APLICACAO RETROATIVA
DA LEI COMPLEMENTAR N° 118/2005 — DESCABIMENTO — VIOLAGAO A
SEGURANCA JURIDICA — NECESSIDADE DE OBSERVANCIA DA VACACIO
LEGIS — APLICACAO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETICGAO OU
COMPENSAGAO DE INDEBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE
9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientagdo da Primeira Secdo
do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a langamento por homologacéo, o
prazo para repeticdo ou compensacao de indébito era de 10 anos contados do seu fato
gerador, tendo em conta a aplicacdo combinada dos arts. 150, § 4°, 156, VII, e 168, I, do
CTN.

A LC 118/05, embora tenha se autoproclamado interpretativa, implicou inovacdo
normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos
contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo juridico deve ser
considerada como lei nova.

Inocorréncia de violagdo a autonomia e independéncia dos Poderes, porquanto a lei
expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle
judicial quanto a sua natureza, validade e aplicacéo.

A aplicacdo retroativa de novo e reduzido prazo para a repeticdo ou compensacao de
indébito tributério estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensdes
deduzidas tempestivamente a luz do prazo entdo aplicavel, bem como a aplicagdo
imediata as pretensdes pendentes de ajuizamento quando da publicacdo da lei, sem
resguardo de nenhuma regra de transi¢do, implicam ofensa ao principio da seguranca
juridica em seus conteudos de protecdo da confianga e de garantia do acesso a Justica.

Afastando-se as aplicagBes inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficicia da
norma, permite-se a aplicagdo do prazo reduzido relativamente as a¢Bes ajuizadas apés
a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da
Sdmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes ndo apenas que
tomassem ciéncia do novo prazo, mas também que ajuizassem as agdes necessarias a
tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Cédigo Civil, pois, ndo havendo lacuna na LC 118/08,
que pretendeu a aplicacdo do novo prazo na maior extensdo possivel, descabida sua
aplicacdo por analogia. Além disso, ndo se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa
legislativa em contrario.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4°, segunda parte, da LC 118/05,
considerando-se vélida a aplicagdo do novo prazo de 5 anos tdo somente as acdes
ajuizadas apds o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de
2005.
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Aplicacdo do art. 543B, § 3°, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinario desprovido.
Em razdo de tal decisdo, o CARF proferiu a Sumula 91, nos seguintes moldes:

Simula CARF n° 91:

Ao pedido de restituicdo pleiteado administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no
caso de tributo sujeito a langamento por homologagdo, aplica-se o prazo prescricional
de 10 (dez) anos, contado do fato gerador. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277,
de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Acordaos Precedentes:

Acdérddo n° 9900-000.728, de 29/08/2012; Acérddo n° 9900-000.459, de 29/08/2012;
Acdérddo n° 9900-000.767, de 29/08/2012; Acérddo n° 1801-000.970, de 11/04/2012;
Acorddo n° 9303-01.985, de 12/06/2012; Acdrdao n° 1801-001.485, de 11/06/2013;
Acoérddo n° 9101-001.522, de 21/11/2012; Acérddo n°® 9101-001.654, de 14/05/2013;
Acoérddo n° 3102-001.844, de 21/05/2013; Acérddo n° 2401-003.108, de 16/07/2013;
Acdérdédo n® 1102-000.915, de 07/08/2013

O pedido inicial da Recorrente referente ao reconhecimento do direito creditorio
pleiteado em 26/08/2004 a titulo de saldo negativo de CSLL, no valor de R$ 3.102,67, do ano-
calendario de 1997, apurado em 31.12.1997, pode ser analisado, uma vez que “ao pedido de
restituicdo pleiteado administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito
a lancamento por homologacao, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato
gerador” (Sumula Vinculante CARF n°® 91 e Portaria MF n° 277, de 07 de junho de 2018).
Assim, o Per/DComp pleiteado administrativamente até 09/06/2005, no caso de tributo sujeito a
lancamento por homologacdo, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato
gerador da apuracgéo do saldo negativo.

Pelo exposto, voto por dar provimento em parte ao recurso voluntario para
aplicacdo da Sumula Vinculante CARF n° 91 e afastar a decadéncia do direito de pleitear a
restituicdo, mas sem homologar a compensacdo por auséncia de analise do meérito, com o
consequente retorno dos autos a DRF que jurisdiciona a Recorrente para verificacdo da
existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito creditorio pleiteado no Per/DComp.
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